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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

3ª Vara Criminal de Brasília

PROCESSO: 0734640-13.2023.8.07.0001

CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS

RÉU: JAIR MESSIAS BOLSONARO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de ação penal que imputa a JAIR MESSIAS BOLSONARO, à época dos fatos, Deputado Federal e
atualmente ex-Presidente da República, a prática do delito de incitação ao crime, previsto no art. 286 do
Código Penal.

Considerando a manifestação do Ministério Público (ID 169572731), RATIFICO os atos processuais
realizados na instância originária e determino o prosseguimento do feito.

Por ora, INTIMEM-SE as partes para ciência da distribuição.

Após, com ou sem requerimento, venham conclusos para análise.

BRASÍLIA-DF, 24 de agosto de 2023.

  

Omar Dantas Lima

Juiz de Direito
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